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Os Vereadores que a presente subscreve, na forma regimental indicam, após ouvido o Plenário, ao Exmo.
Sr. JESUS QUEIROZ BAIRD, PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Exmo. Sr. Paulo José Silva,
Secretário Municipal de Urbanização e Obras Públicas, proceder os estudos e a viabilização no sentido de
cascalhar e patrolar em frente ao Bar e Restaurante Bolicho Seco e a estrada que dá acesso ao município
de Chapadão do Céu, iniciando na rotatória na Rodovia MS- 306, Bolicho Seco via Parque da Emas, até a
divisa com o mesmo, neste município. J U S T I F I C A T I V A: Tal solicitação prende-se ao fato em dar
melhores condições de segurança aos motoristas e pedestres que freqüentam o referido comércio e quanto
a estrada é que à mesma esta com muitos buracos e atoleiros, com isso está dificultando o transporte de
seus produtos e a própria ida e vinda a Sede do Município, bem como a passagem do ônibus escolar.
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES VER. SIMINO JORGE DE OLIVEIRA, aos 04 de maio de 2011.
Ver. JOSÉ PAULINO GARCIA Ver. MOACIR JUSTINO DE ALMEIDA
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